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PROJETO DE LEI n2 

Dispõe sabre revogação de leis 

A CMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:— 

Art. 12  — Ficam revogadas, "in totum", as Leis n2s. 717, de 
9 de junho de 1964, e 922, de 3 de novembro de 1967. 

Art. 22  — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica— 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1970. 

Verdador ári‘ Leiroz  

A JUSTIFICATIVA será apresentada por ocasião da la. 
discussão do projeto. 
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